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O Diário Oficial do Município de Cruzília é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal. Lei Municipal nº 2.279 de 12 de 

abril de 2016 
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EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO 0035/2021 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0035/2021 – Pregão presencial nº 0003/2021, originou o termo aditivo nº 0006/2022, entre o Município de Cruzíliaea empresaDimipelLtda - 

ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.751.798/0001-55,  as partes, mediante a apresentação de notas fiscais 

anexa nos autos e, nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei Nacional nº 8.666/1993 resolvem aditivar o valor do item “Desinfetante” de R$ 2,49 

(dois reais e quarenta e nove centavos) para 2,67 (dois reais e sessenta e sete centavos). 

 

Cruzília, 11 de fevereiro de 2022.  

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

 Prefeito Municipal. 
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